
                                                                                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DAS 

ENTIDADES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL QUE IRÃO 

COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA NO 

PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2025 

 
 

O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal (Art. 198), Leis Orgânicas da Saúde nº. 

8.080/90 (Art. 7º) e 8.142/90 (Art.1º), Lei Municipal  nº 394 de 03 de Setembro 

de 1991, acrescida das alterações constantes da Lei nº 599 de 23 de Agosto 

de 2006, do Regimento Interno do CMS, e  dema is  orientações contidas na 

Resolução nº 17/2022 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

Convoca as Entidades da sociedade civil organizada, representativas dos 

segmentos dos Usuários, dos Trabalhadores em Saúde e dos 

Gestor/Prestadores de Serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS, que comporão o Conselho Municipal de Saúde de Alagoinha – CMS, 

durante o mandato de mandato de fevereiro de 2023 a fevereiro de 2025. 

 

CLÁUSULA 1ª. Os gestores que comporão o segmento Gestor/Prestador 

serão de livre escolha do Prefeito ou autoridade por ele indicada, observando o 

quantitativo e distribuição das vagas conforme disciplina o Regimento Interno 

do Conselho. 

 

CLÁUSULA 2ª. A inscrição das Entidades para participar da eleição deverá ser 

feita na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde, localizado na 

Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Alagoinha/PE- Fone 87 3839-1492. No 

período de 01 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2023                                                                                                                                                        

no horário das 8h às 13h. 

 

CLÁUSULA 3ª. A Comissão Eleitoral composta por 04 (quatro) representantes 

dos segmentos, com a missão de conduzir e organizar o processo eleitoral 

para o mandato de fevereiro de 2023 a fevereiro de 2025 foi aprovado na 

Reunião Ordinária do CMS/PE de Dezembro de 2022. 

 

CLÁUSULA 4ª. Publique-se na sede da Secretaria Municipal de Saúde e sede  

da Prefeitura Municipal de Alagoinha. 

 

CLÁUSULA 5ª.  Faz parte deste Edital a Resolução nº 18 de 2022 do 

Conselho Municipal de Saúde referente ao Regimento Eleitoral Anexo I e II 



                                                                                                                               
 

 
Comissão Eleitoral 

 
 

Bruno Henrique Araújo Galindo de Lira Barros 
 
Jamille Samantha Galindo 
 
Rafael Barbosa de Lima 
 
José Mauricio Pereira de Lima 
 
José Alves dos Santos 

 
 
 
 
 
 
 


